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Intenciona este trabalho construir sugestões de atuação do Estado no plane
jam ento , de tal modo a possibilitar o que se tem cham ado de “ planejam ento parti
c ipativo” , ou a “ participação” , de modo geral.

A muitos ocorre a idéia de que o “ fracasso" do planejam ento se deve, em 
grande parte, ao fato de não ser participativo, ou seja: é feito por técnicos d istan
ciados, por vezes prepotentes (tecnocratas), que impõem direcionam entos de cima 
para baixo. D af se retira a conclusão de que é indispensável “ consultar” as bases, 
ou mesmo, subm eter a ação governam ental ao veredicto das com unidades. Esta 
percepção tem levado dirigentes a procurar cam inhos alternativos do planejam en
to, ensaiando propostas mais transparentes de atuação pública, mas igualm ente tí
picas banalizações, que vão desde uma nova linguagem  de interferência manipu- 
lativa sobre as com unidades, até ao cultivo do mero discurso.

Vamos nos m over no espaço da política  social, e  dentro dela buscar o hori
zonte da participação, ao lado de outros. Significa d izer que participação não é 
a única preocupação da política social, bem com o não é viável ignorá-la, decor
rente d a í sem pre a pergunta em tom o do papel do Estado. Sem pre que o Estado 
fala de participação é inevitável a desconfiança, com  histórica razão. A inda assim , 
o Estado detém  papel essencial de instrum entador de processos participativos po
pulares, na postura de serviço público (D em o, 1988a).

Esta noção talvez se tom e mais delincável, se fizermos suficiente distinção 
entre governo e Estado. O  prim eiro refere-se ao partido que no momento e por 
tempo limitado detém o poder do Estado, ou está no poder. O  segundo refere-se à 
instituição perm anente de serviço público, sustentada e legitim ada pela base via
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delegação dem ocrática, tendo com o uma de suas funções mais relevantes a equali- 
zação de  oportunidades  (Bobbio, 1987).

Nestes term os, a desconfiança é extrem a quando se trata de governos, que 
usam  e abusam  da participação como plataform a política, a com eçar pelos seus 
slogans  de cam panha e  gestão: governo do  povo; a com unidade no poder; o  poder 
das bases; vamos governar juntos; tudo pelo social etc. Tornam -se ainda mais sus
peitos, quando os governos criam  secretarias ou órgãos destinados à “ prom oção” 
com unitária, na tentativa de interm ediar os movimentos sociais, resultando quase 
sem pre -  para não dizer sempre -  em  decorrências controladoras e desm obilizado- 
ras.

Todavia, referindo-se ao Estado, seu papel poderia m erecer dose m enor de 
desconfiança, quer pela condição de instituição perm anente e por isso não ator
doada constantem ente pela luta e pela perda do poder, quer porque sua função de 
serviço público deveria fazer parte da rotina d iária, quer porque seria possível 
form ar técnicos e servidores conscientes da im portância do  processo histórico de 
construção da dem ocracia, no contexto do desenvolvim ento (C outinho, 1984, 
W effort, 1985. Bobbio, 1986).

Este trabalho coloca-se na perspectiva do E stado, em bora pudesse ser assu
mido também por um governo, desde que se com prom etesse com  o serviço público 
e  com a dem ocracia, estritam ente, na teoria c na prática. Seja com o for, fica de 
partida assentado que o  papel do  Estado em m atéria de participação é de instrumen
tação subsidiária, jam ais de condução. O  Estado não “ faz”  a cidadania popular -  
só tem  sentido com o resultado dela - ,  mas pode servir a ela.

O  planejam ento social depara, em algum momento, com a questão participa
tiva, até porque seria inimaginável simplesmente ignorar a atuação sindical, asso
ciativa, partidária, cooperativa e tc ., sem falar em serviços públicos destinados a 
instrum entar a cidadania popular, como educação, cultura, justiça , segurança pú
b lica etc. Tom a-se, desta m aneira, fundam ental saber com preender e efetivar o ho
rizonte da  participação em  planejam ento social.

I. A lgu n s P on tos d e P artid a

1. D eixando de lado a polêmica sobre se desigualdade so c ia l pode ser e li
m inada, ou apenas reduzida, é fato que no capitalism o dependente o máximo que 
podem os alcançar são possíveis efeitos de redução. Levamos ainda em  conta que, 
dentro do espaço do Estado, dificilm ente seria congruente pretender atuações de 
radicalidade histórica extrem a. Nestas suposições, podem os definir política social 
com o o  esforço p lanejado  de  redução das desigualdades sociais  (Faleiros, 1986).

2. H á perm eaçao e polarização normal entre política econôm ica c social, do 
que decorre que uma não se faz sem a outra, por mais que apareçam  lógicas pró
prias: num  caso, trata-se de planejar a produção material; noutro, de planejar con
dições de acesso. A s desigualdades sociais surgem nas condições de  acesso, e por
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isso a política social coloca sem pre uma questão de poder. Sum ariam ente, do is são 
os principais “ bens raros” na sociedade: dinheiro e poder, que perfazem  duas das 
principais fontes da desigualdade.

Política social é distributiva e sobretudo redistributiva, pois não se trata so
mente de aceder, mas sobretudo de conquistar. Todavia, qualquer serviço público, 
bem como a efetivação de todo direito, precisam  ser “ financiados” , do  que decor
re que não se pode im aginar política social fora do contexto produtivo. A base 
econôm ica é de si apenas instrum ento, mas é instrum ento indispensável (M artine 
&  G arcia, 1987. C uadem os de Ia C E PA L, 1987).

3. Som ente é "so c ia l”  a política que toca a estrutura das desigualdades so
ciais vigentes, reduzindo-as. Política social coerente é proposta de m udança no 
quadro da desigualdade social, partindo-se de que a distribuição de bens e poder 
significa sem pre confronto entre possuidores e despossuídos. Esta postura denota 
desde já  que o agente estratégico de redução das desigualdades só pode ser o  “ de
sigua l" , não a oligarquia, ou o Estado como seu braço estendido. Muitas políticas 
ditas sociais concentram  renda e poder, porque o  “ desigual”  entra nelas apenas 
com o objeto (B ordenave, 1985. Dallari, 1984).

4 . Entre as várias adjetivações da política social, a mais correta talvez seja 
aquela que se quer “ernancipatória” , ou seja, fundada na capacidade dos desi
guais de m anejar as condições de acesso e conquista. Em ancipação é processo 
histórico de conquista de um projeto de desenvolvim ento, form ulado e realizado 
por su jeitos socia is  capazes de produzir e participar. Em ancipação não pode pro
vir de fora, pois é construção dos próprios interessados, o  que coloca desde já  
a  im portância da cidadania.

Sum ariam ente, em ancipação passa por dois cam inhos mais centrais, que no 
fundo são um só:

— de um lado, capacidade de produzir/trabalhar, para superar a dependência 
material;

— de outro , capacidade de se organizar politicam ente, para superar a depen
dência política.

Não há política social de profundidade que não passe pelos dois cam inhos, e 
sobretudo saiba com pô-los num todo só (Saul, 1988. T rivinos, 1987).

5. Pobreza  não é apenas carência, mas sua im posição desigual. No centro 
do fenômeno da pobreza está a dinâm ica da repressão social, através da qual pou
cos querem  viver às custas da maioria. Pobreza se evidencia na carência produzi
da  (injusta), não na carência dada. Desta postura segue:

a) não é cabível e possível enfrentar a pobreza sem o pobre; este é o sujeito 
fundamental do processo;

b) a consciência da pobreza com o injustiça, com o historicam ente causada em 
contexto de repressão social, é essencial para qualquer projeto de redução 
das desigualdades sociais;

c) a produção, mesmo abundante, de bens não garante sua distribuição; esta 
é sem pre conquista política por parte dos desiguais;
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d) ao lado da pobreza econôm ica, existe a pobreza política: no fundo a 
mesma coisa, mas que se manifestam em  faces diversas; a  fom e costuma 
andar jun to  com  a massa de m anobra, mas a redução de uma não acarreta 
necessariam ente a redução da outra (Dem o, 1988b).

6. Política social redistributiva e em aneipatória se funda na cidadania orga
nizada produtiva, ou seja: passa pelo mercado de trabalho e passa pela organiza
ção política do  desigual.

Não é o Estado que “ resolve” a pobreza do pobre -  está é a visão tecnocrá- 
tica; é o pobre que, consciente e organizado, usa o Estado para enfrentar a pobre
za.

7. Nem todas as políticas sociais são do  Estado. No enfrentam ento das desi
gualdades há políticas típicas da cidadania civ il, que precisam  estar fora do con
texto estatal, como a política sindical, partidária, associativa etc. Um dos lastros 
da em ancipação social está na capacidade de controle do Estado de baixo para ci
ma.

Política social não se restringe ao conceito  de “ políticas públicas” , entendi
das estas como propostas do Estado. Nem por isso dim inui a im portância de papel 
do Estado, que, com o instrum entador da cidadania 6 indispensável. Todavia, para 
que o Estado se poste do lado dos desiguais, estes necessitam  de condições de 
acesso ao controle dem ocrático sobre o Estado. Porquanto a qualidade do Estado 
está precisam ente no controle dem ocrático, que o leva a com prom eter-se com a 
“ equalização de oportunidades”  (Jacobi, 1989).

8. Assim colocadas as co isas, o Estado não é garantia em  si de redução das 
desigualdades sociais. Na sua tendência histórica mais típica, faz precisam ente o 
contrário. As d itas “ políticas públicas” não são necessariam ente “ sociais” . Mui
tos diriam  que sua com petência mais com provada, em  sociedades como as nossas, 
está cm realizar controle e desm obilização dos desiguais.

9 . A instrum entação econôm ica da política social é condição fundam ental de 
seu acerto. Nenhuma solução social é relevante e profunda, se não passar pela 
questão produtiva, com o instrum entação m aterial, bem  como se não passar pela 
questão política. Fora delas ou em cada uma isoladam ente, não conseguim os de
sencadear nada que possa significar m udança im portante na estrutura das desi
gualdades sociais (G rzybow ski, 1987. Rodrigues, 1988. Sposati, 1988).

10. Participação não poderia em si ser “ planejada” , o  que coloca para o 
Estado função essencial, mas subsidiária. Embora seja possível realizar “ planeja
mento participativo”  (autoplanejam ento), este é tópico, e , sendo conquista emanci- 
patória, o Estado é marcado estritam ente como “ serviço público” , jam ais como 
condução central. O Estado realiza atribuições da sociedade (efetivação de direi
tos fundam entais, por exem plo), instrum enta acessos (à casa própria, ao sanea
mento básico), normatiza e supervisiona (relações de trabalho), e assim  por diante.

11. T odo planejam ento é “ d ire tivo", pois parte pelo m enos de duas convic
ções: de um lado, não se deixa a história correr ao léu; de outro, ninguém  vai fa
zer o que bem entende. A proposta de planejam ento participativo seria farsante
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desde o infeio, se não reconhecesse a pretensão de “ conduzir a história, que está 
por trás de todo planejam ento. Assim, trata-se de formas alternativas de direcio
namento, sobretudo daquelas dotadas de consciência histórica e coletivam ente as
sum idas. Planejam ento participativo não é “ não-planejam ento” , mas proposta ou
tra, calcada na recusa de en trar nele como objeto (A branches e t a lii, 1987. Lima,
1982. M acedo, 1985. Jaguaribe et alii, 1985).

II . P a rtic ip a çã o  é  C on q u ista

1. Podemos ten tar defin ir participação com o processo de  conquista  e  cons
trução organizada da  em ancipação social. Pelo menos quatro conceitos parecem 
aqui fundamentais: o de processo, denotando que se trata de fenômeno historica
mente dinâm ico e marcado pela profundidade qualitativa no espaço c no tem po; o 
de cont/uista  c  construção , significando que não pode scr obra de terceiros, mas 
dos reais interessados; o  de organização, indicando que um dos signos principais 
de sua com petência está na cidadania coletiva bem armada; o de em ancipação so 
cial, estabelecendo a centralidade do  sujeito social, no espaço histórico-estrutural 
das desigualdades sociais. Disto decorre:

a) não há participação imposta, concedida ou doada;
b) não há participação prévia -  prim eiro vem usurpação, depois participação, 

se conquistada;
c) não há participação suficiente -  porque 6 processo histórico infindável;
d) participação relevante não é a individual, mas aquela coletivam ente orga

nizada.
2. N estes term os, participação implica processo  em ancipatório, do que se

gue: a redução das desigualdades sociais é em prim eiro lugar projeto dos próprios 
desiguais. Este ponto de partida é insubstituível. Política social participativa supõe 
consciência crítica  da pobreza por parte do pobre: sabe que é pobre e que pobreza 
tem causas sociais históricas, para além de ser fenômeno estrutural; é pois possível 
enfrentar a pobreza; para tanto, é estratégia essencial organizar-se de modo com 
petente, além de produzir/trabalhar (Siebeneichler, 1989. Lafer, 1988).

3. O  cem e em ancipatório releva o conteúdo educativo  dos processos parti
c ipativos, em sentido original: educação participativa é sobretudo a do educando, 
não a do educador. Este não deixa a cena, mas passa a ocupar seu devido lugar: 
nos bastidores, com o instrum entação motivadora.

C onteúdo educativo realm ente tom ado a sério jam ais se isola da questão 
econôm ica, porquanto em ancipação apenas política é vazia (C arvalho, 1983. 
G uillerm  &  Bourdet, 1976).

Todavia, isto permite colocar adequadam ente o papel de outras instâncias no 
processo de conquista e construção da cidadania popular, como do  Estado, dos 
intelectuais e mesmo de elites. É sem pre possível colaborar de modo decisivo e 
subsidiário , porém não conduzir, porque já  não seria educação, mas adestram ento.
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4. P articipação sem  auto-sustentação é  fa rsa . Quem não se auto-sustenta, 
promove dependências parasitárias, que são todo o  contrário do compromisso 
em ancipatório. Toda associação, por exem plo, precisa preocupar-se com  sua ma
nutenção própria, fugindo de viver de favores alheios, sobretudo do Estado. Em
bora tenha direito a recursos públicos -  porque estes provêm  da população que 
trabalha/produz - ,  seu acesso deve significar oportunidade de em ancipação, nunca 
de recriação das condições de massa de manobra.

Recoloca-se a im portância da cidadania  organizada e  produtiva . Sem  des
m erecer outras formas associativas, são mais densas e neste sentido mais estratégi
cas, aquelas que se organizam  em  torno do processo produtivo (associações de 
m icroem presários, po r exemplo).

5. E  possível precisar, neste quadro, a questão da pobreza  política , centrada 
sobre as dificuldades, os óbices e as precariedades do fenôm eno em ancipatório. 
São faces da pobreza política:

a) condição histórica de “ massa de m anobra” , de “ objeto de m anipulação” , 
de “ m atéria de expoliação";

b) repressão do acesso aos direitos fundam entais, com o o  d ireito  à sobrevi
vência mínima, à educação, à saúde etc.;

c ) repressão do acesso aos serviços públicos: para o pobre, serviços pobres, 
ou nenhum;

d) denegação do  acesso  a instrum entos fundam entais de realização da  cida
dania, tais como: inform ação, com unicação, justiça, identidade cultural 
etc.;

c) reprodução da  inconsciência política, que transparece cm fenôm enos co
mo: visão da res publica  como algo do governo; preservação da impuni
dade para os “ iguais” ; o analfabetism o, sobretudo o “ analfabetism o polí
tico” , etc.;

0  recriação de políticas sociais tecnocráticas e prepotentes, além  de assis- 
tencialistas, que são no fundo estratégias de reprodução das desigualdades
sociais;

g) coibição do  surgim ento do E stado de direito, com  vistas a ev itar seu con
trole dem ocrático (Silva, 1988).

6. O  contrário de pobreza política pode ser denom inado de qualidade políti
ca, definida com o característica própria da  cidadania organizada e produtiva de 
movimentos sociais, sobretudo de form ações associativas. De modo tentativo, po
demos aduzir pelo m enos quatro critérios de avaliação:

a) questão da representatividade  das lideranças, fundada em  processos de 
eleição livre c dem ocrática, de preferência com chapas concorrentes, de 
tal sorte a evitar a vitaliceidade, a usurpação, a vanguarda fechada, e  a 
fom entar o  surgim ento de lideranças alternativas e criativas;

b) questão da legitim idade  da  organização, codificada nos estatutos (“ Cons
titu ição” ), onde se exaram  as regras dem ocráticas de  jo g o :  direitos e de- 
veres, com o se fazem c se destituem  os dirigentes, com o se reunir, delibe
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rar, decidir, como prestar contas; a elaboração dessas regras de jogo deve
ria ser resultado coletivo organizado e bem discutido, não cópia ou im ita
ção;

c) questão da partic ipação  da  base, a  “ alma do negócio” , é certam ente o 
desafio mais profundo; o centro nada tem, que não tenha sido delegado 
pela base; função do  centro é serv ir a base (autoridade m inisterial, de ser
viço); de modo geral, a energia dos movimentos sociais está  menos na 
m obilização das bases, do que na m anipulação ou no “ heroism o”  das 
cúpulas, uma das origens da extrem a efem eridade de m uitas associações; di
ficilmente existe assem bléia geral representativa stricto sensu (50%  mais 
um);

d) questão da auto-sustentação, condensada no com prom isso de gerar condi
ções próprias de m anutenção do  movimento, usando  o  Estado, mas jam ais 
tom ando-se subserviente a ele (Dem o, 1987).

Neste contexto, aparece uma das formas mais drásticas de pobreza política: a 
desm obilização das bases populares. G rande parte do  que cham am os política so
cial do Estado tem esta função estratégica para os “ iguais": cultivar, manter, pre
servar a desm obilização popular, com vistas a ev itar a distribuição de bens e po
der, ou com vistas a apenas d istribuir bens (m igalhas), para não d istribu ir poder. 
Não há propriam ente conform ism o, letargia, mas desm obilização. É um  dos pro
je to s políticos mais com petentes por parte da oligarquia a preservação no Nordes
te, por exem plo, em meio à m aior pobreza m aterial, da m aior reserva conservadora 
social (K ow arick, 1988. Del Roio, 1986. Fundação João P inheiro, 1986. Demo, 
1988c).

Como conseqüência, o assistencialism o em política social apresenta-se como 
estratégia eficiente de reprodução da miséria.

7. Faz parte desta perspectiva o desafio  histórico de construção da  dem o
cracia , que não pode ser outorga de qualquer tipo, nem mesmo constitucional. 
Dem ocracia se gesta, cultiva e preserva no quadro de uma sociedade civil multi- 
plicadam ente organizada (além de produtiva), na qual o fenômeno associativo, sob 
todas suas formas válidas, é essencial, com vistas a tom ar dem ocracia algo coti
diano e plantado na própria identidade cultural (Sader, 1988. Sader, 1987).

Entretanto, dem ocracia se nutre de um a contradição dialética típica c cons
tituinte, que é o controle dem ocrático. Parte de duas prem issas substanciais: de 
um lado, necessita de um povo politicam ente organizado, capaz de expressar, de 
influir e de decidir o tipo de sociedade e de desenvolvim ento que aspira, bem co 
mo de m anter o cerco de controle e avaliação sobre seus m andantes; de outro, ne
cessita de governantes e de servidores públicos que se entendam  com o “serviço  
púb lico”  e  considerem  o controle dem ocrático como regra essencial de jogo. A 
contradição dem ocrática se resume no desafio: uma dem ocracia que se queira de
mocrática.

É proverbial, po r exem plo, que partidos declaradam ente dem ocráticos na 
oposição, abandonem  esta convicção um a vez instalados no poder. Tendem  facil-
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mente a "u sa r”  políticas sociais para dim inuir e mesmo coarctar toda forma de 
controle dem ocrático a partir das bases. Também é proverbial que funcionários 
ptíblicos, em  particular detentores de fatias expressivas de poder, “ usem " o  Esta
do em proveito próprio, instalando a corrupção e a inutilidade com o marcas típicas 
estatais (B obbio & Bovero, 1987).

Como conseqüência, é m ister reconhecer que a qualidade do  Estado e do  go
verno está  menos neles, do que no controle dem ocrático. Neste sentido, participa
ção com unitária é com ponente essencial da política social, não para substituir fun
ções públicas ou socorrer políticas precárias e /ou  perversas, mas como pressão or
ganizada por parte das bases populares, através da  qual governo e Estado são “ le
vados” a cum prir com suas obrigações sociais (Reym ão et a lii, 1986. Ammann,
1980).

III. H or izon tes d a  P o lítica  S o c ia l P artic ip ativa

1. O  prim eiro passo é reconhecer que no horizonte participativo muitas po
líticas sociais devem estar fora do Estado, porque um dos seus signos é construir 
controle dem ocrático sobre o Estado. Fazem parte desta condição as estratégias da 
sociedade civil para enfrentar as estruturas da desigualdade social, em  particular: 
sindicatos, cooperativas, partidos, associações de toda ordem , movimentos comu
nitários, formação de representações organizadas, e assim  por diante.

Com isto, o Estado não é declarado inútil. Muito pelo contrário , desenha-se 
seu lugar próprio, a í  insubstituível, de delegação instrumental de serviço público.

2 . São com ponentes do  horizonte participativo, de modo sumário:
a) políticas educacionais, sobretudo a universalização do  I- grau , com pre

endido com o instrum entação inicial para o exercício  da cidadania, à me
dida que equaliza alguns meios de desdobram ento da consciência crítica, 
via saber formal sistem atizado: em  conseqüência, considera-se este nível 
de educação como direito humano fundam ental, e deveria ser expandido 
para os prim eiros anos de vida (0-6) (Buffa et alii, 1987);

b) políticas culturais, principalm ente aquelas que se dirigem  ao trato das 
identidades culturais , tom adas com o condição essencial para a construção 
de projeto próprio de desenvolvim ento, sem provincianism o: faz parte da 
concepção em ancipatória que o desenvolvim ento seja conquista a partir 
dos interessados, não pacote externo, aparecendo identidade cultural co
mo condição básica do desabrochar do “ sujeito social" (C haui, 1987);

c) políticas de com unicação, mormente de com unicação de massa, pelas 
quais passa a informação e a socialização, instrum entos essenciais para o 
exercício da cidadania crítica, contra o risco do m onopólio da “ consciên
cia social” e da expoliação sim bólica por parte da indústria cultural 
(Freitag, 1987);

d) políticas de defesa  da  cidadania, sob a forma de defesa do  consum idor.
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ou de defesa da qualidade do meio am biente, ou dos direitos humanos 
fundam entais e assim  por diante; nisto é estratégico o uso com petente do 
Estado, sem subserviência, porque não é produto estatal, mas conquista 
cívica (H irschm an, 1983);

e) políticas de conquista de  d ire itos , sobretudo por parte dos grupos mais 
m arginalizados (mais desiguais), com o m inorias (negros, idosos, defi
cientes e tc .), ou de segm entos secularm ente reprim idos (m ulher, criança), 
ou de novas formas de pobreza extrem am ente excludente (posseiros, fa
velados), ou de formas drásticas de crim inalização social (m enores aban
donados e/ou infratores, presos) (M arques, 1986; 1987);

0  políticas de organização d a  sociedade civil, seja sob o prisma com unitá
rio (organização de interesses localizados), seja sob o prisma societal (or
ganização de interesses dispersos no espaço social), com vistas a formar 
trama associativa resistente às intervenções autoritárias; cabem  a í  sobretu
do com unidades de base, associações de bairro e favelas, condom ínios, 
associações de m icroem presários, organização de pais em  tom o da escola, 
associações dos m utuários e dos usuários, e assim  por diante (M achado, 
1987. Lima, 1983);

g) políticas partidárias, como órgãos de defesa dos direitos políticos, nos 
quais se consagra o direito à ideologia pluralista, à opinião, à construção 
de alternativas sociais, mas sobretudo o direito de acesso e de alternância 
no poder;

h) políticas sindicais, como iniciativa civil de defesa do direito do  trabalho e 
ao trabalho, tomado este como expressão essencial da vida em sociedade, 
parte integrante de todo processo em ancipatório, e não apenas com o ga- 
nha-pão, subm etido a “ le is"  de mercado;

i) políticas de ju stiça , através das quais o  Estado deve garantir instrum enta
ção adequada para o exercício dos direitos e deveres, em  estado de d ire i
to; a questão da “ equalização de oportunidades” tom a-se, aqui, um dos 
direitos sociais mais fundam entais, contra a im punidade, que é a forma 
mais drástica e absurda de desigualdade social;

j)  políticas de segurança pública, através das quais o poder público deve 
garantir o direito de todos de ir e vir, de morar em  paz, de  se d ivertir, bem 
com o de proteger seus bens e de não estar exposto à vio lência física ex- 
tem a;

1) políticas de serviço público , através das quais o Estado mantém máquina 
pública de serviço ao cidadão, na quantidade e  na qualidade devidas, co
mo maneira explícita de equalização de oportunidades; serviço público de 
qualidade é direito geral, não privilégio dos donos da econom ia e do po
der;

m )políticas de descentralização federa tiva , através das quais, em última 
instância, U nião e Estados cumprem a função de viabilizar os M unicípios, 
pois é nestes que o cidadão mora, trabalha/produz e pratica sua marca de
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ator social; desenvolvim ento e dem ocracia som ente se coadunam  com mu
nicípios em ancipados (em termos econôm icos e políticos), que são a ga
rantia mais efetiva de um  mínimo de dignidade social, por força do con
trole democrático.

3. Nesta lista tentativa aparecem  conteúdos cu ja realização foi atribuída ao 
Estado via C onstituição ou história concreta, com o obrigação pública de univer
salizar a educação de 1- grau, ou , agora, de cuidar da seguridade social, ou de 
instrum entar a justiça  e a segurança pública. Outros conteúdos advêm da socieda
de civil como ta l, como a organização associativa, encontrando no Estado condi
ções essenciais de instrum entação técnica e adm inistrativa, mas jam ais a condução 
com o tal, nem sua realização específica.

4. É  evidente a dificuldade m aior de trato técnico e científico do tem a, por
que qualidade política escapa aos m étodos clássicos dc captação e avaliação. En
tretanto, dem ocracia depende dela intrinsecam ente, em bora nela nunca se esgote. 
Por isso, precisa fazer parte do planejam ento, ainda que não seja “ produto”  do 
planejam ento (C ovre, 1983. C aldeira, 1984. R aichelis, 1988).

IV . Papel d o  E stad o e d o  P lan ejam en to

1. O  Estado, nas sociedades m odernas, possui papel inevitável e necessário, 
pelo m enos no sentido dc m anter e oferecer serviços púb licos básicos, de acesso 
geral. O  contrário de Estado im pune, prepotente, burocratizado, centralizado não é 
“ Estado-nenhum ” , mas "E stado de  serv iço” , instância pública delegada e manti
da a partir das bases trabalhadoras e produtivas. Papel subsidiário não significa 
retirada, apagam ento, mas ocupação do lugar devido, em  particular no que con
cerne às políticas sociais participativas (Paiva, 1988).

A marca “ pública” não é exclusiva do Estado, em bora devesse ser a instân
cia mais apta, na perspectiva da res  publica. “ Público”  significa essencialm ente 
duas características: acesso para todos, e acesso incondicional. Isto pode ocorrcr 
fora do Estado, e nos casos em  que o Estado e apropriação privada de certas oli
garquias, o público acaba sendo possível apenas fora do Estado. A expectativa 
mais forte sobre o Estado com o res publica  está no papel de ee/ua/ização de  
oportunidades: no contexto de uma sociedade muito desigual, o Estado poderia 
ser instrum ento de redução de tais desigualdades, à m edida que, sob intenso con
trole dem ocrático, trate a todos sem discrim inação e sobretudo saiba em purrar 
processos redistributivos dc bens e poder (Dem o, 1989).

2. D entro deste quadro, a sociedade atribui ao Estado tarefas executivas, de 
modo geral transcritas na C onstituição, e que perfazem  o atendim ento dc necessi
dades básicas universais. Aí, não cabe ao Estado em purrar de volta para a socie
dade a execução de tais tarefas — como construir e m anter escolas, fazer justiça 
por esquem as paralelos etc. —, mas cum prir adequadam ente tal mandato.

Na verdade, o Estado, também aqui, não é a origem  dc tais direitos, mas o
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instrum ento executivo, a serviço da sociedade. Isto significa, adem ais, que a qua
lidade de tais serviços públicos depende muito mais do controle dem ocrático, do 
que dos órgãos públicos como tais. Estes não têm em si qualidade própria, mas 
aquela dem ocraticam ente transm itida pelas bases organizadas.

P or exem plo, nossa escola pública precária e decadente é m enos a “ cara”  do 
Estado, do que da própria sociedade, que ainda não elaborou cidadania suficiente 
para o  devido controle dem ocrático. Estado sem controle dem ocrático já  é cor
rupto. Não há serviço público de qualidade cm  contexto  de im punidade social c 
prepotência histórica.

3. Por outra, o  papel do  Estado é sobretudo marcado pela instrum entação  
subsidiária, principalm ente frente aos movimentos sociais. Primeira função será 
não pre tender conduzir, porque seria só estorvar. A pressão dem ocrática de baixo 
para cima faz parte da regra de jo g o  da  dem ocracia. C onviver é preciso.

1 ransparecc aqui a assim  dita contradição dem ocrática, m arcada pela ex
pectativa com plexa de um “ poder que deseje ser controlado” . Disto vive a dem o
cracia e nisto tem sua glória c seu túmulo. O  Estado não se controla a si mesmo. 
Sao os desiguais, desde que organizados, que garantem  efetivo controle dem ocrá
tico e  tom am , assim , a expectativa menos fantástica.

4. O  Estado que sabe não estorvar e convive com o controle dem ocrático, 
sabe fazer muitas outras funções subsidiárias essenciais, tais como:

a) m anter a instrum entação física c financeira para o funcionam ento de ór
gãos públicos ligados à realização de direitos (justiça, segurança pública, 
educação, etc.);

b) garantir acesso a inform ação estratégica para o  exercício  dos direitos e pa
ra o  uso adequado dos serviços públicos;

c) norm alizar, de modo delegado, sobre as m atérias pertinentes, dentro do 
contexto do  com prom isso com  a  equalização de oportunidades;

d) supervisionar o  funcionam ento c a aplicação das regras de jo g o  da dem o
cracia ("respeito aos direitos trabalhistas, cerceam ento à evasão de impos
tos, acesso desim pedido à justiça  comum etc.);

e) dotar-se de com petência técnica adequada para o trato de todas as ques
tões relevantes econôm icas e sociais, a í  incluída a função de planejam en
to;

0  preservar a dim ensão adequada da quantidade e da qualidade dos serviços 
públicos, em particular daqueles dirigidos às periferias urbanas e áreas ru
rais m arginalizadas.

5. Não há dem ocracia -  e também econom ia -  sem Estado, mas o Estado 
som ente “ equaliza oportunidades” sob pressão dem ocrática. D eixado a sua lógica 
histórica preponderante, concentra vantagens e concorre ao acirram ento das desi
gualdades sociais. No controle dem ocrático não está  apenas a crítica ao Estado 
impune e prepotente, mas igualm ente a defesa necessária de seus serviços públi
cos, desde que equalizados.
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6. A lguns exem plos, a título de ilustração:
a) associações de bairro “ infalivelm ente”  se acercam  de órgão públicos, pe

dindo apoio; um Estado dem ocrático não “ com e" a associação através de 
tutelas, ajudas, esm olas, mas colabora no processo em ancipatório delas; 
quer dizer, insiste, ao lado da qualidade política, na auto-sustentação, que 
poderia ser vislum brada na atitude de oferecer ao Estado serviços publi
cam ente financiáveis e úteis;

b) sindicatos não podem jam ais ser órgãos estatais, nem ser mantidos pelos 
cofres públicos, porque perderiam imediatamente sua marca social de 
conquista em ancipatória laborai:

c) não é o Estado que “ faz” a defesa do consum idor, em bora deva instru- 
m entá-la, até porque, em  muitos casos, o Estado é parte da opressão sobre 
o consum idor; sem um mínimo de cidadania do  consum idor, não há, por 
outra, “ controle de preços” ; é mito pensar que o Estado, de si, controle 
preços:

d) sem a organização dos usuários, serviços de saúde, de educação, de infra- 
estrutura urbana tendem a ser deficientes ou a não ex istir — não há uma 
boa escola pública sem pressão organizada dos interessados.

7. Em termos de planejam ento, faz parte de uma sociedade que se quer de
mocrática não apelar para formas autocráticas de planejam ento, definidas muitas 
vezes com o “ tecnocráticas” . T odavia, o Estado tem função explícita  de planeja
mento, desde que colocado nos devidos termos:

a) a função técnica  de planejam ento é relevante, no sentido de conferir às 
políticas algum a organicidade em termos de eficiência e eficácia; como 
proposta técnica, fundam enta sobretudo condições históricas e reais para a 
execução de políticas, não as próprias políticas, cuja origem  é partidária;

b) um governo, desde que legitim ado pelas urnas, ocupa o poder do Estado 
para executar sua proposta política, discutida e aprovada no processo 
eleitoral; usa o planejam ento para fundam entar tecnicam ente as condições 
desta execução:

c) como nunca existe proposta íntegra e fechada, porque já  nisto declararia 
lastro de sua incom petência, o planejam ento pode ocupar espaços criati
vos, dependendo da qualidade técnica e política dos seus integrantes;

d) todavia, um governo dotado de ideologia política m adura e bem plantado, 
entra para executar sua proposta, sem deixar de discutí-la; as estruturas de 
planejam ento, que não são do  governo, mas do Estado, devem orientar-se 
basicam ente pelo com prom isso de serviço público, não pela preocupação 
de legitim ação ideológica:

e) há, pois, lugar para o planejam ento técnico (e nisto está sua relevância 
política), que não precisa pedir licença para ninguém c m uito menos en 
vergonhar-se de sua função, desde que, descolando-se do controle dem o
crático, não recaia nas estratégias de controle e desm obilização social, 
instrum entando o acirram ento das desigualdades sociais; só faz bem, se
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souber auscultar a sociedade, observar a tendência dos m ovim entos so
ciais, inspirar-se nos anseios dos desiguais etc;

0  m as, como instância técnica, tem apenas que ser com petente e subm eter-se 
ao com prom isso de serviço público; a título dc “ planejam ento participati
vo” não vale deixar de fazer ou descuidar-se dc fazer planejam ento, libe
rando o Estado desta obrigação.

8. Faz parte, pois, do planejam ento público social organizar adequadam ente 
os serviços públicos em termos quantitativos e qualitativos, cu idar dc sua instru
mentação econôm ico-financeira, avaliar os processos dc acirram ento/redução das 
desigualdades sociais, interm ediar acessos estratégicos cm  particular po r parte dos 
mais desiguais, ze lar pelo  com prom isso de equalização dc oportunidades, e assim 
por diante.

9. Q uanto ao dito p lanejam ento  participativo , em  prim eiro lugar, é mister 
com preender que não é alternativa para o m acroplanejam ento, pois o autoplaneja- 
m ento som ente é viável em  condições com unitárias. Aí, é algo de m aior relevân
cia, porque perfaz um dos cernes da proposta em ancipatória, com pondo-se em 
pelo menos três momentos substanciais:

a) autodiagnóstico, ou tomada dc consciência crítica cm torno da origem  so
cial das desigualdades, sobretudo a percepção de que pobreza é imposição 
injusta e que pode ser enfrentada:

b) autoproposta de enfrentam ento dos problem as, dentro do contexto de um 
projeto próprio de desenvolvim ento, que reclama também autosustentação;

c) organização política com petente, com o um dos meios mais fundamentais 
da em ancipação social (Dem o, 1985).

Tais características não são aplicáveis, por exem plo, ao planejam ento em  ní
vel federal, estadual e talvez também m unicipal, pelo que é farsa fantasiar nossas 
propostas técnicas de planejam ento como participativas. Podem, porém , adm itir 
preocupação participativa , o que já  seria anteparo relevante para evitarm os políti
cas sociais de enfrentam ento da pobreza nas quais o pobre é apenas objeto de cui
dados ou mera massa de manobra (Dem o, 1988a. V ianna, 1986).

A dem ais, é m ister colocar o  contexto constitucional que m anda subm eter 
planos e gastos do Estado aos legítimos representantes do povo (C ongresso, As
sem bléias, C âm aras), que têm a  missão delegada de canalizar a participação po
pular, pelo m enos em  termos formais. Esta é a via participativa mais apropriada 
para planos dc governo, que não podem ser “ m aquiados”  de participativos a partir 
de um acervo limitado e m uitas vezes tendencioso dc consultas.

10. A o fazer um  plano, é sábio cercar-se de consultas, fazer reuniões com 
com ponentes da sociedade organizada, colher críticas e sugestões, mas isto não 
tom a o  plano participativo, pois não se gerou cm am biente de autoplanejam ento. 
Por vezes é manobra do governo “ p in ta r"  um plano participativo, com vistas a 
obter aceitação mais fácil ou a dividir possíveis fracassos.

N ão cabe, por outra, lançar sobre o  planejam ento em si suspeita prévia de 
abuso da função, com o se fosse necessário pedir licença para planejar. A insistên
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cia  sobre isto revela sobretudo que o governo não tem idéias, nem plano. Outra 
coisa é descam bar nos percalços da tecnocracia, que inventa pacotes de cima para 
baixo (C arvalho, 1978. Bordenave & Carvalho, 1979).

11. A inda, o planejam ento público é avaliado pelos legítim os representantes 
do povo, que têm mandato para legitim ar ou rejeitar/corrig ir as propostas do poder 
executivo. P lanejar a revelia deles é um dos signos mais m arcantes da  tecnocracia 
e do  autoritarismo.

D e novo e sempre, não pode existir planejam ento im pune, porque fugiria 
nisto ao serviço público.

Planejam ento tecnicam ente com petente é função relevante do  Estado, preci
samente em nome de seu compromisso de serviço público quantitativo e qualitati-

Entretanto, nenhum  planejam ento, por mais que fosse crítico, criativo, cientí
fico , sistêm ico, inform atizado, atualizado, substitui o controle dem ocrático, exa
tam ente porque está  a serviço, é instrum ento, é viabilização. N esta condição, de
tém papel essencial, mas sempre subsidiário. Com eça por não se m eter a “ fazer” 
(controlar) o processo de construção da cidadania de base (B aptista, 1978).

V . P ap e l d a  S o cied a d e

1. A  sociedade é o garante do Estado, não o contrário.
2. A com preensão do Estado, contudo, é invertida, por razões históricas: 

prim eiro houve Estado, que, desde logo, se erig iu  em parâm etro de constituição da 
sociedade. Não houve antes a localidade em ancipada, econôm ica e politicam ente, 
que, em seguida, constrói centro de mera coordenação delegada, no modelo fede
rativo.

3. A partir daí, o modelo centralizado é apenas decorrência: não são os m u
nicípios que permitem e delimitam a existência de Brasília; é Brasília que define a 
“ em ancipação”  municipal. Donde a baixíssim a utilidade de Brasília para os m uni
cípios, que se sentem depredados pelo centro. Toda forma de “ centralism o”  é cor
rupta intrinsecam ente, porque significa usurpação das bases, com  vistas a estabe
lecer im punidade histórica. A í chega-se facilm ente ao disparate de uma sociedade 
que serve ao Estado, não ao contrário.

4. D entro deste quadro genérico, é típico de nossa realidade que a sociedade 
espere ser conduzida pelo Estado, mesmo no processo de conquista de seus direi
tos. Isto hipostasia a função do Estado, que acum ula a prepotência condutiva, sob 
a forma de tutela, assistencialism o, im punidade, privilégio, exceção etc.

Dificilmente a sociedade elabora a convicção de que, por exem plo, a escola 
pública é dela, stricto  sensu, embora mantida pelo Estado, no momento m anejado 
por um partido que ocupa o governo. Ao contrário, a sociedade acha que escola é 
coisa do governo, algo estranho e distante. L á deixam -se os filhos, sem mais. O 
que sucede na escola não toca os pais. Nas reuniões quase não vai ninguém. Mui
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tas associações de pais se circunscrevem  a fazer consertos na escola, porque o 
Estado não funciona. E  comum que a sociedade deprede a esco la , sem atinar que 
está depredando o patrim ônio da própria sociedade.

5. Esta situação descreve um traço da pobreza política, plasm ada na subser
viência diante do aparato estatal. N ão se vê igualm ente que o Estado não tem re
cursos próprios, nem autoridade própria. O  que tem, retira da sociedade. E  estri
tam ente mantido pela sociedade, além de legitim ado por ela. Muita gente imagina 
que o Estado detém conta infinita, não se sabe onde, da qual saca recursos à von
tade. O  Estado seria distribuidor inesgotável, quando na verdade apenas devolve o 
que retirou.

6. Diante d isso, a população se achega aos serviços públicos e imagina re
cebê-los por favor. T om a-se normal que os serviços públicos sejam  deficientes, 
sobretudo aqueles para a periferia. Para o pobre, um  serviço pobre, para que per
maneça pobre. Surge a política social com pensatória, das m igalhas, que pretende 
tratar com  em ergência as estruturas mais encardidas da desigualdade social.

7. Papel da  sociedade, neste contexto, é a construção histórica de  sua  cida
dania organizada e  produtiva . Na esteira desta conquista histórica, em erge um  ti
po de Estado circunscrito pelo controle dem ocrático, pois não pode haver Estado 
“ m elhor" que a sociedade que está por trás.

Não há dicotom ia entre Estado e sociedade, até porque o cidadão esta ora 
num, ora noutra, de acordo com seu papel mom entâneo, e  de  modo geral está 
sempre nos dois. Mas cada lado tem sua lógica, o que descreve tipo de confronto 
dialético, pois o Estado, mesmo sendo criatura da  sociedade, facilm ente volta-se 
contra ela, a m edida que serve de instrum ento de concentração de bens e poder 
nas m ãos da minoria, às custas da maioria.

A face mais im portante deste confronto, na unidade de contrários, é o con
trole dem ocrático, através do qual a criatura deve serv ir ao criador. N ão é papel 
da sociedade desobrigar o Estado de suas funções históricas e  constitucionais. Ao 
contrário, prim eira função da sociedade é organizar-se adequadam ente, para poder 
exercer pressão dem ocrática no sentido de obrigar o Estado a cum prir com  suas 
funções. O  Estado busca na sociedade o “ com parsa” , para sua legitim ação ou  pa
ra arcar com  os mesmos fracassos. E  comum procurar entender “ participação co
m unitária”  como m uleta  de um Estado capenga, em  vez do controle dem ocrático. 
Buscam-se na com unidade periférica chances de políticas sociais “ mais baratas” , 
uso de m ão-de-obra barata, gratu ita , voluntária, aproveitando “ recursos próprios” 
que substituem  investim entos públicos obrigatórios, experiências residualistas e 
com pensatórias, descritas com o “ alternativas” , e assim  por diante (A lbuquerque, 
1977).

8. N o processo de construção da  cidadania organizada e produtiva o  Estado 
é instrum ento essencial, em bora subsidiário. A instrum entação mais significativa é 
a  equalização de  oportunidades, o  que o tom a lugar estratégico de enfrentam ento 
das desigualdades sociais, desde que haja controle dem ocrático. A ssim , a equali
zação de oportunidades não decorre do Estado em si, mas do controle dem ocráti

R. Serv. Publ. B rasília, 117 (1): 49-76 , ju n ./se t. 1989 63



PA RTIC IPA Ç Ã O  E  PLA N EJA M EN TO

co. O  Estado é lugar estratégico para isto, mas não é a origem  disto.
Esta postura pode delinear m elhor o que seria “púb lico” . O  conteüdo mais 

denso do público é acesso incondicional para  todos, não em  prim eira linha o  lu
g ar de sua gestão. O  Estado, de si, apresenta-se com o lugar mais apropriado, se 
for res publica . Entretanto, o acesso incondicional não é propriam ente marca do 
Estado, mas do controle dem ocrático sobre ele.

Falando de educação, a tftulo de exem plo, a escola  púb lica  não precisa ser 
exclusivam ente estatal, em bora deva ser sua característica típica. Pode existir es
cola pública adm inistrada por entidade de direito privado, da qual no fundo o Es
tado com para serviços, permitindo talvez modo mais criativo de gestão e  até mes
mo custos menores, ao mesmo tempo que não recái na “ educação privada”  capi
talista.

9. D isto podem os retirar algum as conseqüências:
a) O  Estado não pode substituir a cidadania organizada civil, porque seria 

usurpação:

b) o Estado não pode em purrar para a sociedade obrigações que lhe foram 
atribuídas por ela;

c) a sociedade não pode dar trégua ao Estado, sob o risco  de lhe escapar ao 
controle;

d) o Estado prefere o cúm plice, o pária, o dom esticado, ao cidadão crítico, 
até porque faz parte da lógica do poder;

e) a sociedade deve criar formas de m anter a transparência do funcionam ento 
do Estado, sobretudo de suas contas, bem com o deve insistir na prestação 
de contas;

f) está na sociedade a capacidade de lim itar/suprim ir a im punidade do E sta
do.

10. Em caso extrem o, quando o Estado é inepto e perdidam ente corrupto, a 
sociedade não tem outra alternativa, a não ser substituir obrigações do  Estado (por 
exem plo, faz sua escola, sua creche, urbaniza ruas etc.), mas o m érito com unitário 
não deve im pedir de ver a usurpação gritante de que é vítima.

11. Faz parte da m alandragem pública envolver em políticas ditas participa
tivas a exploração da sociedade, desde sua simples boa vontade, até a expropria- 
ção da m ão-de-obra barata ou gratuita. Ninguém  no Estado aceitaria trabalhar de 
graça, mas as com unidades são freqüentem ente m obilizadas para tanto, além de te
rem de se contentar com  serviços de categoria inferior.

O  Estado pode com prar serviços à com unidade (para m anter, equipar, lim
par, gerir escolas, por exem plo), dentro dos padrões aceitáveis das relações sociais 
de trabalho e produção.

12. A esperteza do  Estado alastra-se por m uitas veredas, tais como:
a) apresenta-se aos movimentos sociais com o articulador de suas necessida

des, interm ediário indispensável, quando não tutela, para, no fundo, ev itar 
que alcancem  a condição de controle dem ocrático;
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b) propõe a presença da com unidade à frente de program as, para os convali- 
dar e , sem pre que possfvel, dividir fracassos;

c) inventa instâncias pretensam ente paritárias de decisão, quando na prática 
nunca cede a decisão, nunca há paridade de forças (por mais que exista a 
form al), e é diffcil gerar, numa sociedade ainda pouco organizada, repre
sentantes legítim os dela (acabam  sendo indicados);

d) cria instâncias de  desenvolvim ento com unitário, tipicam ente paternalistas, 
que liquidam  desde logo as chances em ancipatórias dos m ovim entos so
ciais; na verdade, o Estado os tem e, e por isso os desm obiliza através da 
distribuição de migalhas;

e) fantasia as condições reais do enfrentam ento da pobreza, com o se, ape
nas com  excitação política e algum as m igalhas m ateriais, fosse possfvel 
criar um  novo país; todavia, esta fantasia pode perdurar um  governo todo 
e produzir agradável legitimação;

f) usa a adjetivação “ com unitária”  como expediente m otivador, mas geral
mente sob o engodo da oferta pobre para o pobre, cm  parte pelo m enos fi
nanciada pelo próprio pobre (escola com unitária, creche com unitária, mu
tirões);

g) surrupia facilm ente o  interesse em ancipatório por parte de associações, à 
medida que injeta nelas a  subserviência côm oda de sobreviver apenas com 
“ auxílios”  püblicos; cam ufladam ente tornam -se sucursais de órgão públi
co , dotado de típica cidadania dom esticada;

h) procura exercer influência c , quando possfvel, controle sobre lideranças 
criativas e críticas, usando para tanto auxílios, m ordom ias, em pregos, de 
tal sorte a apagar a lógica da sociedade frente à lógica do  Estado; cultiva 
vitaliceidades úteis, pelegos, testas-de-ferro, que reproduzem  precisa
mente a m otivação desm obilizante;

i) m uitas vezes, descaradam ente, trocam -se favores: auxílios por votos; leite 
por adesão; casas por cabos eleitorais; em prego por manobra (Carvalho & 
H aguette, 1984).

V I. P la n eja m en to  P ossfvel e  N ecessár io

1. Planejam ento não fa z  participação. Mas pode não estorvar, e logo, apoiar. 
Com o seria?

2. É  im portante efetivar a realização d o s  d ireitos fundam enta is  atribuídos  
ao Estado pela  sociedade. Existem cam pos de atuação muito significativos, a car
go do setor público, e  que, por vezes sequer têm  tradição de planejam ento, com o o 
caso da  justiça  e da  segurança pública. Até pouco tem po, não faziam parte das 
preocupações da política social.

São cam pos fundam entais de atuação:
a) E D U C AÇ ÃO . A decadência da esco la pública, sobretudo a de 1- grau,
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deveria preocupar demais o planejam ento social, porque é um  dos únicos 
lugares universalizantes de acesso popular; se pelo  m enos ensinasse a ler, 
escrever e contar, com alguma com petência, já  teria impacto relevante no 
processo de iniciação da cidadania popular, em  termos de instrum entação 
formal; se o atingim ento quantitativo da população cresceu m uito (por 
volta dos 90%  da população escolarizável chegam  à escola um  dia), a 
qualidade continua desastrosa, pois somente cerca de m etade dos alunos 
com pleta um dia a 8- série; adem ais é fundam ental a universalização do 
pré-escolar (0-6), colocando para o  planejam ento social o desafio  de ga
rantir o direito à educação às crianças, de 0  a 14 anos, e se possível, de 0 
a 18 anos, como estratégia decisiva de prom over condições formais e po
líticas do desenvolvim ento, sem falar ainda nos outros n íveis educacionais 
(2- grau, universidade, pós-graduação etc) (Saviani, 1987. G iroux, 1987).

b) JU STIÇ A E  SEG U RANÇA P Ú B U C A . É  preocupante em  todos os senti
dos a dificuldade que a população tem  de aceder à justiça  comum e  de 
desfrutar de um mínimo de segurança, o que descreve face dura de nossa 
pobreza política. Instalação precária, equipam ento obsoleto, recursos hu
manos despreparados, concentração urbana, são ângulos do problem a da 
segurança, que até ao momento nunca m ereceram atenção devida por 
parte do  planejam ento social; por vezes ignoram os os traços mais funda
m entais da realidade, com o as condições de recrutam ento, formação e 
exercício profissional da  polícia, ou a dem anda carcerária no país e a si
tuação dos presídios, delegacias e penitenciárias, ou o mapeamento dos 
tribunais de justiça com respectivas dim ensões e capacidade de atendi
m ento, e  assim por diante; o “ju izado de pequenas causas”  -  idéia perti
nente, parece -  nunca recebeu plano fundam entado de im plantação, per
m anecendo mais ou menos a mercê das pressões; todavia, cresce o senti
mento geral de que nossa sociedade se tom a cada d ia  mais injusta e inse
gura, carcom ida pela violência urbana e rural e alim entada por esquem as 
paralelos, já  fora de controle (Coelho, 1987. Paoli e t alii, 1982).

c) A SSISTÊN C IAS D EVID AS. A assistência social talvez devesse ser assu
mida com o política social específica (ao lado da sócio-econôm ica e parti
cipativa), mas, como direito social, poderia aparecer aqui. A lguns grupos 
populacionais têm direito a assistências sociais devidas por direito de ci
dadania, tendo em vista sua vulnerabilidade, situação em ergencial ou im- 
propriedade para o trabalho/produção: crianças (em  particular o menor 
abandonado), idosos, deficientes, flagelados etc.; uma das faces mais ne
gras da desigualdade social está  na produção sistem ática da crim inaliza- 
ção social, através do  abandono desses grupos à miséria extrem a; sobretu
do , no caso dos m enores, deficientes e idosos, a obrigação do Estado é 
taxativa; assistência não resolve os problem as (não é defeito , mas caracte
rística), todavia é direito humano não m orrer de fome ou não ser levado 
ao crim e para sobreviver; o que mais assusta, é que este agressivo dispa-
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rate já  se incorporou ao cotidiano normal (Schneider, 1982. C alsing et 
alii, 1986. Dal-Rosso &  R esende, 1986. Chahad &  C ervini, 1988).

d) M EIO  AM B IE N TE . O  direito à qualidade do meio am biente é hoje patri
m ônio planetário, em prim eiro lugar por razões de sobrevivência da espé
cie e de preservação de recursos estratégicos; ao colocar esta obrigação 
nas mãos do Estado, a sociedade precisa mantê-lo sob pressão dem ocráti
ca , para que não se tom e facilm ente cúm plice do problem a, sobretudo 
m ancom unado com o grande capital; a im portância desse direito, entre 
outras, está em que é avassaladon pode atingir mais o pobre do que o ri
co , mas no fundo atinge a todos sem exceção; poluir o  meio am biente já  é 
exterm inar-se; o planejam ento deveria assum ir abertam ente a questão, em 
todas as suas faces, aparelhando-se tecnicam ente, potenciando as condi
ções de controle por parte da sociedade, diagnosticando riscos e lançando 
perspectivas de atuação estrutural, que sem pre apontam  para a relevância 
insubstituível da cidadania organizada,

d) D E SC E N TRALIZAÇ ÃO . Uma das formas de “ planejam ento participativo” 
é a instrum entação adequada da construção federativa do Poder Público, 
no sentido de investir na viabilização m unicipal e local. A  C onstituição 
acena com certa insistência para isso, em bora possa facilm ente ser inter
pretada com o “ descarte”  de obrigações da U nião e dos Estados, para os 
M unicípios, abandonando-os à própria sorte. Com efeito , não pode haver 
“ desobrigação” , mas a redefinição do  lugar com petente da U nião e dos 
Estados, que, de instâncias centralizadoras e prepotentes, devem  passar 
a  instâncias de instrum entação adequada da viabilização m unicipal. Esta 
perspectiva é essencial em  termos de direitos básicos, porque “ co isas”  tão 
fundam entais com o educação, saúde preventiva, assistência devidas não 
podem estar longe do controle direto da população interessada. Isto leva a 
redefin ir o papel dos Estados e da  U nião, como instâncias de coordena
ção, supervisão, norm atização, não de execução e condução. Uma das 
funções relevantes é transm itir aos M unicípios, além de recursos financei
ros convenientes, com petência técnica correspondente, sem invadi-los 
com  órgãos centralizados, que talvez “ desconcentrem ”  ações, mas impe
dem  a descentralização efetiva. D escentralizar quer d izer devolver ao lu
gar federativo adequado o que o centro  usurpou.

3. É  im portante planejar a instrum entação dos acessos à  realização de  d i
reitos. O  Estado não os faz, nem mesmo os realiza, mas deve instrum entá-los, 
viabilizá-los, garan tir condições de acesso. Tal postura depende muito da qualida
de política dos órgãos públicos, de seus técnicos e funcionários, e retoma o com 
prom isso fundam ental de serviço público. Faz parte do serviço público não so
mente o acesso à satisfação de necessidades básicas m ateriais, mas também o 
acesso a instrum entos im portantes para o exercício da cidadania de base.

São alguns momentos pertinentes:
a) D EFESA D O  C O N SU M ID O R. Embora a C onstituição -  equivocadam ente
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— defina a defesa do consum idor como atribuição estatal — na verdade o 
que com pete ao Estado é colocar a disposição das vítim as  a informação 
necessária e estratégica, bem como a viabilização pública para serem ur
gidos os atentados aos direitos (tribunais, por exem plo), além da respecti
va norm atização; deve saber avaliar as dim ensões centrais da prática de 
agressão ao consum idor (no com ércio, na indústria, nos serviços públi
cos), sem esquecer que por vezes o  Estado também é réu; quem faz a de
fesa, é o consum idor organizado, mas este tem direito de usar instrumen
tação pública na efetivação de seus direitos; adem ais, o desenvolvim ento 
desta capacidade civil é estratégico para toda política de com bate à infla
ção e de controle de preços (Pietrocolla, 1987. H irschm an, 1983).

b) D IR E ITO  D E  M INO RIAS. N egros, índios, deficientes, grupos de risco 
e tc ., devem  poder encontrar no Estado apoios estratégicos para o exercício 
de sua cidadania, sem tutela; as políticas existentes voltadas para minorias 
são ainda dispersas e em ergenciais, e dificilm ente assumem a perspectiva 
social, no contexto dos confrontos desiguais; muitas vezes coloca-se neste 
quadro também a questão da mulher, cujo tratam ento evoluiu m uito ulti
mamente, tendo já  um Conselho N acional dos D ireitos da M ulher, órgão 
do M inistério da Justiça; o atrelam ento a este M inistério é algo discutível, 
porque facilm ente reverte-se em  tutela ou introm issão, mas é relevante o 
processo de conquista em andam ento: delegacias da mulher, cam panhas 
de inform ação sobre os direitos da m ulher, em  particular da m ulher tra
balhadora, reviravolta com  respeito à em pregada dom éstica, luta pela 
em ancipação via mercado de trabalho, estabelecim ento de deveres iguais 
na fam ília e frente aos filhos, e assim por diante (A zad, 1986. Pena,
1981).

c) D IREITO S LABO RAIS. Desde o seguro-desem prego, a carteira assinada, 
o  salário-mínimo, até aos fundos sociais originados do trabalhador, a í in
cluída a previdência, o Estado de certa maneira recebe a atribuição de 
gestor público; geralm ente mau gestor; é preocupante que a denegação 
dos direitos laborais seja freqüente (trabalho sem carteira assinada; traba
lho informal sem qualquer cobertura legal; discrim inação contra a mu
lher); seria importante discutir no planejam ento se a gestão de fundos so
ciais do  trabalhador não ficaria m elhor sob a forma de autogestão por 
parte do trabalhador, desde que organizado, perm anecendo sob gestão pú
blica apenas o que se refere ao trabalhador ainda desorganizado — talvez 
fosse o cam inho correto de resgate da previdência, por exem plo; ao mes
mo tem po, o Estado deve afastar-se definitivam ente da ingerência nos 
sindicatos, em bora deva apoiar instrum entalm ente seu funcionam ento, ga
rantindo acesso à inform ação, suporte técnico, e sobretudo atuação ade
quada de justiça  do trabalho (A ntunes, 1985).

d) D IR EITO S DA M IC RO PRO D U Ç ÃO . Um dos program as sociais mais es
tratégicos é não perm itir que quem produz deixe de produzir, ou que
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quem  trabalha perca a chance de trabalhar, tendo em vista o  valor eman
cipatório  do trabalho/produção; os m icroprodutores fazem parte da popu
lação marcada pela estrita sobrevivência, de modo geral, ocupando espa
ços típicos do dito mercado informal pobre; em bora não corresponda ao 
futuro da econom ia m oderna, ainda é m arca típica do nosso presente; toda 
decadência produtiva repercute fortemente nas políticas sociais, pelo me
nos em dois sentidos: haverá m enos recursos excedentes e haverá mais 
desem pregados; os m icroprodutores têm direito à diferença, o  que levou à 
elaboração do estatuto da m icroem presa, bem como à proliferação de as
sociações e sua confederação no plano nacional; o  Estado não deve aco
bertar vantagens escusas, corporativistas, nem colaborar no m assacre por 
parte da grande produção, mas ag ir como instrum entador dos direitos do 
m icroprodutor, à medida que este não  busque “ favores” , mas chance 
equalizada (M otta & Scott, 1983. A SSO ESTE, 1985).

4 . É  im portante pensar em horizontes novos que condicionam  fortem ente o 
processo de formação histórica da  cidadania popular, com o a pressão dos m eios de 
com unicação, a centralização da inform ação estratégica, sobretudo científica e 
tecnológica, o avanço agressivo da indústria cultural.

É  espantoso que nos falte política social da com unicação, quando se sabe 
que esta é o  m aior agente de socialização, em particular da criança. O  m onopólio 
da “ consciência nacional” é extrem o risco, que deturpa frontalm ente todo proces
so de em ancipação social, reproduzindo, sob a capa da m odernidade dos instru
mentos, a sem pre mesma massa de manobra.

A  C onstituição tentou evolu ir na possibilidade de constru ir algum a forma de 
controle da com unicação po r parte da sociedade, mas foi barrada pelo poder eco
nômico e político. Tem os a í uma das im punidades mais gritantes, da qual o Estado 
tem feito parte sistem ática. O  que poderia ser potencialidade infinita de m otivação 
participativa, via cultivo de identidades culturais com unitárias, de discussão da 
realidade nacional e internacional, de questionam ento dos cam inhos do  desenvol
vim ento, de aglutinação de forças organizadas, de socialização do conhecim ento 
etc, facilm ente tom a-se processo com petente e sistem ático de im becilização po
pular.

São algumas áreas estratégicas:
a) C O M U N IC AÇ AO  SO C IAL. Existe convicção mais ou m enos segura acer

ca do impacto profundo dos meios modernos de com unicação sobre o pro
cesso de socialização, em  particular sobre as crianças; de modo geral é 
hábito lastim ar que tam anha potencialidade ou agressividade não seja to
mada a sério; também é hábito afirm ar que certas faces do direito à  educa
ção som ente poderiam  ser satisfeitas via tais meios, com o o acesso ao su
pletivo, a alfabetização de adultos, a educação continuada e tc .; entretanto, 
nunca foi possível elaborar política sistem ática de com unicação social 
voltada aos interesses sociais da m aioria, para além  das expressões m argi
nais dos horários que o Poder Público requisita ou por razões de seguran
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ça nacional; canais de rádio e televisão são “ concessão pública” , mas 
funcionam na prática como propriedade estritam ente com ercial; não há 
sequer dom ínio da informação sobre a ocupação dos espaços da com uni
cação  social; este “ quarto poder” é talvez o mais impune de todos, porque 
impõe impunemente a opinião pública e invade impunemente as consciên
cias (V ários-C IESPA L, s.d.).

b) A C E SSO  A  IN FO RM AÇ ÃO . Inform ação é instrumento essencial para o 
exercício da cidadania, desde sua marca de direito básico, que passa pela 
educação, até sua marca de instrum ento de poder; muitos d ireitos perma
necem pelo cam inho, porque os interessados não dom inam  a inform ação, 
ou são coibidos de aceder a ela. Uma face desta problem ática está no 
acesso à informação sobre os fluxos orçam entários públicos, que vem 
muitas vezes cam uflados sob a capa confidencial ou secreta — com o en 
tram e saem recursos no Estado ainda é para a grande maioria da popula
ção uma caixa-preta” ; mas ainda mais decisivo é o acesso à informação 
de teor científico e tecnológico, pelo cunho estratégico que detém , o que 
recom endaria política específica de “ socialização do saber” , não para 
‘vulgarizar”  (nivelar por baixo), mas para perm itir que a população tam

bém tenha condições de com preender e usar conhecim ento gerado pela 
ciência; não pode haver cidadania crítica no quadro de uma população ti
picamente desinform ada, no fundo “ im becilizada” (O liveira &  D uarte,
1986. Daveira, 1985).

c ) C U LTU RA. Sem  prejuízo da cultura de elite , mas tom ando-a com o com 
ponente natural da expressão social geral, é fundam ental o acesso  popular 
às m anifestações culturais, seja sob o signo da  form ação educativa, seja 
sob o signo da m otivação participativa (identidade cultural), seja sob o 
signo inform ativo (conhecim ento de sua m ultiplicidade), seja sob o  signo 
d a  preservação de patrimônios; a importância da cultura está  sobretudo no 
valor que detém para a formação do “ sujeito social” (Canclini, 1983 Oli- 
ven, 1982).

d) E SP O R TE  E  LAZER. Embora a pressão da miséria m aterial leve facil
mente a secundarizar políticas voltadas ao esporte e lazer, é m ister reco
nhecer que faz parte do  mundo moderno esta indústria, de um  lado, e de 
outro, sua relevância social com o direito (cultural e educativa); são fun
dam entais “ áreas públicas de lazer” , “ patrim ônios históricos e culturais 
do esporte”  (esporte nacional, regional, com unitário), sem falar no valor 
intrínseco da “ educação física” ; entra neste cam po também o “ esporte de 
e lite"  (muitas vezes desvirtuado pela concorrência política m undial), mas 
o interesse m aior está  no acesso popular (O liveira, 1987; 1985).

5. E importante planejar fa c e s  socia is dos serviços púb licos. O  acesso a 
serviços públicos passa sem pre pelo crivo da desigualdade social, em bora insinue, 
na própria definição “ pública” , a qualidade do acesso irrestrito de todos. Em pri
m eiro lugar, é mister ver que nada é na sociedade gratuito , porque qualquer servi
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ço precisa ser mantido de alguma forma. Q uando falamos em gratuidade, trata-se 
de não pagar uma segunda vez. Assim , educação de 1- grau gratuita significa que 
não se paga outra vez, pois a prim eira já sucedeu nos im postos e tributos recolhi
dos da população que trabalha/produz.

Em segundo lugar, a sociedade admite direitos não gratuitos na segunda 
instância, com o, por exem plo, acesso à infra-estrutura sanitária (esgoto, água en- 
canada e tratada), ou à infra-estrutura habitacional (luz, telefone etc .).T odos têm 
acesso, mas é mister pagar, o que já restringe, evidentem ente, a oportunidade para 
todos.

Em terceiro lugar, é fundamental observar que é tendência típica dos servi
ços públicos, em sociedades particularm ente desiguais, reservar para o pobre servi
ços pobres. De modo geral, serviço público já  parece com  marca negativa, como 
algo congenitam ente deficiente. Esta pecha se agrava sobrem aneira nas periferias.

Em termos de política social, é preocupação muito relevante a redução dos 
impactos concentradores quanto ao acesso aos serviços públicos. O s exem plos são 
cogentes: a universidade pública gratuita, pelo  efeito  social inverso, acaba nas 
mãos da população mais rica, enquanto que a população mais pobre, ao sobreviver 
ao 1- grau, estuda em instituições privadas, pagas e de qualidade geralm ente infe
rior; instituições de crédito muitas vezes se justificam  pela importância do acesso 
por parte dc segm entos m arginalizados, mas é claro que, sendo a pessoa mais po
bre, terá tanto mais dificuldade de aceder; o cidadão que habita o centro urbano 
tem acesso a hospital público, enquanto que, para a periferia, fala-se em  posto de 
saúde, marcado por m ão-de-obra adaptada, equipam ento inferior e funcionam ento 
irregular.

Esta problem ática extensa e m arcante passa também pela questão dos fundos 
sociais. O  país detém  fundos sociais expressivos, o que insinua ser seu problema 
mais grave, não a falta, mas a m alversação de recursos. Muitas mentiras cercam  
esta am biência. Em prim eiro lugar, os fundos não são do Estado, sim plesm ente 
porque foram recolhidos, através de tributos, de quem  trabalha/produz. Em segun
do lugar, os reais “ donos” não participam  em nada na gestão deles. Exemplo típi
co é o programa de formação dc m ão-de-obra, que usa facilidades fiscais e é con
duzido pelo M inistério do  Trabalho e os em presários, basicamente. O  trabalhador, 
que na verdade é o interessado prim eiro, tem apenas um representante no C onse
lho (representante indicado!) e não faz parte de sua organização adm inistrativa nas 
em presas, embora seja a ele dedicado.

Uma das faces mais anti-sociais de  program as públicos está em  que, dos re
cursos destinados às populações m arginalizadas, apenas pequena parte chega a 
elas (talvez por volta dos 20%  em média). O  mesmo acontece com  os recursos 
previdenciários, desde a mentira vendida sob a capa dc “ benefícios” , até a má 
gestão, proverbial nesta parte. Esta previdência dita “ pública” , de nível confessa- 
dam ente baixo, está reservada para o pobre, enquanto a população laborai mais 
favorecida inventa saídas de acesso privilegiado, geralm ente com  uso duvidoso de
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recursos públicos, no caso de em presas e órgãos públicos, ou com  expedientes de 
desconto no imposto de renda.

6. Por fim, é relevante que o  planejam ento social voltado à participação te
nha condições de acom panhar  o processo de form ação da  cidadania civil organi
zada, pelo m enos a título de inform ação estratégica e de caracterização dos sujei
tos sociais. O  risco desta em preitada está sem pre na tendência do Estado (sobretu
do do  governo) de usar tais inform ações em sentido controlador e desm obilizador. 
Com o o abuso não tolhe o uso, perm anece a relevância deste desafio, que deveria 
voltar-se a conhecer adequadam ente a m obilização sindical, partidária , associati
va  em  geral, cooperativa, etc.

Q uase sem pre é  assim  que os técnicos de planejam ento social não se interes
sam por tais realidades, a não ser sob a ótica de “ en traves" à tecnocracia, que, 
diante delas, já  não pode fazer o que bem entende. T odavia, para além  do  valor 
estratégico inform ativo, é importante ainda desenvolver condições adequadas de 
avaliação  de tais m ovimentos, em sentido formal e político, com o maneira de ins- 
trum entar mais eficazm ente o cam inho da dem ocracia.

Não se há de apoiar o popular pelo popular, nem o associativo a qualquer 
preço, mas as práticas participativas construídas no contexto da  cidadania produti
va, visivelm ente voltada a processos históricos em ancipatórios. G rande parte dos 
program as ditos participativos, com unitários, não fazem mais que reproduzir a de
pendência diante do Poder Público. Boas idéias voltadas, por exem plo, ao apoio à 
pequena produção, que teriam impacto em ancipatório convincente, podem  gorar, 
seja porque o técnico não dom ina a questão produtiva, seja porque interfere no 
processo participativo como tutela estatal.

Toda política social deve ser em ancipatória, mesmo a assistencial, sempre 
que possível.

V II. C on clu são

O  Estado é inevitável e necessário. Tam bém  no campo participativo, mas 
sem pre com o instrum entação subsidiária. A mentes prepotentes isto pareceiá ten
tativa de coibir a presença do Estado. A mentes dem ocráticas, no entanto, parece 
claro que o Estado não está cerceado, dim inuído, vilipendiado, mas defendido  em 
seu devido lugar, ou seja, como serviço público.

De modo mais típico do que surpreendente, governos têm se aproveitado do 
discurso sobre planejam ento e participação para cam uflar novas táticas de legiti
m ação política. A final, poder inteligente é aquele que se traveste de participação, 
para esconder a usurpação. Mesmo assim , há lugar para o  planejam ento no campo 
participativo, sobretudo como estratégia instrum entadora pública, algo a este nível 
indispensável.

O  desafio  m aior está em colaborar na construção dc uma dem ocracia tão coe
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rente, que o mandante continue, no poder, defendendo o controle dem ocrático. 
Mas não se trata apenas do m andante. O  papel do técnico também é essencial, 
desde que detenha satisfatória qualidade formal e política, desvencilhando-se dos 
vezos arcaicos e contraditórios da  tecnocracia pretensam ente neutra, e entenden
do-se com o técnica com petente a serviço da cidadania popular, no contexto  do 
serviço público.

O  técnico não “ faz”  a participação popular. Mas pode colaborar decisiva
mente em  sua instrum entação eficaz.

Neste sentido, é possível m ontar proposta sistem ática de planejam ento social 
participativo, com o tentam os acima, im prim indo em m uitas áreas de atuação pú
blica, hoje dispersas e disparatadas, sentido de com prom isso com  o processo his
tórico de realização de direitos fundam entais, e , assim , de colaboração importante 
na construção da dem ocracia.

A idéia de “ estado de d ire ito” deve ser agregada à idéia de "es tado  de  ser
viço” . Faz parte deste compromisso o reconhecim ento crítico de que a qualidade 
do  Estado está m enos nele, do que no controle dem ocrático. A qualidade política 
de um povo está sobretudo no controle dem ocrático que é capaz de exercer.

Resum idam ente, podem os m arcar para o planejam ento público (por parte do 
Estado) pelo menos duas funções essenciais:

a) efetivar direitos, por mandato constitucional, com o acesso universal à 
educação de I-  grau, acesso à seguridade social, à justiça  etc.;

b) instrum entar  a realização de direitos civis, como o direito ao trabalho, do 
consum idor, de minorias etc.

A inda, é sempre central não esquecer que o real garante não é o E stado, mas 
o controle dem ocrático, em  am bos os casos. Assim , equalizar oportunidades  não é 
virtude estatal, mas decorrência dem ocrática ou conquista histórica, no contexto 
da cidadania produtiva organizada.
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